
 

 
 

PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE POXORÉU 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 
RUA MATO GROSSO Nº 107- FONE (66) 436-1224/1165 – EMAIL C.POXORÉO@VSP.COM.BR 

 CEP 78.800.000 – CNPJ 01.975.572/0001-59 

 

INDICA A NECESSIDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 

CONTÊINERES PARA DEPÓSITO DE LIXO EM PONTOS 

ESTRATÉGICOS DA CIDADE NO MUNICIPIO DE POXORÉU–MT. 

                      Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis, 

que encaminhe expediente indicatório ao Executivo Municipal, com cópia 

à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, à de Turismo e 

Cultura, à de Obras Públicas e à Vigilância Sanitária, mostrando-lhes a 

necessidade acima mencionada. 

 

 

Senhor Prefeito,  

Senhores Vereadores, 

 

                    A instalação desses contêineres facilitaria a coleta de lixo, 

pois ao invés de aglomerar os sacos de lixo para o caminhão recolher, 

com o contêiner o lixo seria recolhido de uma só vez pelo caminhão, não 

ficando sacos de lixo espalhados pelas ruas, onde em dias de chuva os 

mesmos poderão entupir bocas de lobo.  

 

                    Cabe ressaltar que as pessoas, empresas ou órgãos 

públicos que se preocupam com o meio ambiente podem proporcionar 

uma vida mais saudável para a população. No Brasil esse sistema de 

coleta atinge cada vez mais a aprovação da população.  
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                    Pede-se também fazer trabalhos de conscientização através 

da imprensa e informativos da importância da população fazer a 

separação do lixo seco do lixo orgânico em suas residências tornando 

assim esse serviço mais eficaz e com maior qualidade. 

 

                Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois assim 

estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população Poxorense, e 

desta já, requeiro o acatamento desta indicação pelas autoridades 

competentes. 

 

                Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, aos 

quatro dias do mês de maio de dois mil e vinte. 

 

 

Geovane de Souza Conceição 

Vereador 

 


